
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2025) 

 

Cumpridas as formalidades legais determinadas na Lei nº 14.133/2021 e de acordo 

com o parecer favorável da Procuradoria Geral do Município, adjudico o objeto e 

homologo o resultado da contratação direta, através da Inexigibilidade Licitação nº 

41/2025, em favor da Senhora Annova Mírian Ferreira Carneiro, portadora do 

CPF nº 453.162.103-44, para prestação de serviços de assessoria ao município para 

realização da X Conferência de  Assistência Social, com vistas à deliberação 

acerca desta política pública em âmbito municipal, que traz como tema “20 anos 

do SUAS: Construção, Proteção Social e Resistência”, conforme definido pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e da Política Nacional de 

Assistência Social - PNAS, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Penalva (MA), pelo valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhento reais), objeto do Processo Administrativo nº 013/2025-SEMAS, com 

fundamento legal no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Penalva/MA, 05 de agosto 2025. 

 

 

 

Antônio Moacir Simas Neto 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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